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a sua configuração final, num sistema informatizado especialista para Sistemas de 
Iluminação Pública da empresa a ser contratada. Nessa configuração, tornar-se-d, como 
parâmetro fundamental do cadastro, a numeração e a caracterização do ponto luminoso 
no endereço onde o mesmo está instalado, observando o seguinte: 

A caracterização do ponto luminoso contempla os dados técnicos dos 
equipamentos que o compõem, o qual é composto de um conjunto de equipamentos 
(luminária, reator, lâmpada e outros) podendo num único poste conter apenas um ponto 
luminoso ou mais pontos luminosos a depender da quantidade de luminárias nele 
existente. 

14.6. A numeração correspondente à identificação fisica do ponto luminoso sera feita pela 
empresa a ser contratada com a implantação de placa numerada de identificação em cada 
local/poste, base ou parede onde estejam instalados os pontos de Iluminação, segundo 
critérios de numeração previamente acordados entre a empresa a ser contratada e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE. 

15. SERVIÇOS DE MELHORAMENTO, AMPLIACAO E OUTRAS OBRAS 

Os serviços de melhoramento, ampliação e outras obras, caberão à empresa a ser 
contratada realizar os serviços relativos aos melhoramentos, ampliação e outras obras do 
sistema de Iluminação Pública do Município de Imperatriz, atendendo todas as exigências 
requeridas em programa ou projeto especifico solicitado pela Secretária de Infraestrutura 
e Serviços Públicos. 

Os trabalhos de melhoramento e ampliação serão executados em regime de 
empreitada integral, podendo, a critério da secretária de infmestrutura e serviços 
públicos ser excepcionalidade a aplicação de materiais e equipamentos adquiridos 
por esta. Em qualquer caso, devem ser precedidos de projeto executivo da empresa 
a ser contratada e de orçamento, elaborado de acordo com valores unitários 
constantes na tabela de Preços Unitários por atividade, segundo Especificações 
Técnica de Materiais e Equipamentos. 

0 preço final de cada empreendimento sera obtido multiplicando-se os preços 
unitários de cada atividade realizada pela quantidade de atividades proposto pela 
empresa a ser contratada. 

Após a aceitação do orçamento apresentado pela Empresa a ser contratada por parte 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, esta formalizará se 
confirmado o seu interesse, a autorização para inicio da execução das obras. 
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- 0 projeto sell objeto de análise e passível de veto pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, para que sua fiscalização tenha acesso a 
mesma, e deverá observar os aspectos urbanísticos determinado pelos demais 
órgãos do poder público. A análise do projeto pela fiscalização não exime a empresa 
a ser contratada da responsabilidade, que é só dela, para que sejam atingidos os 
indices mínimos de qualidade pré-determinada. 

- 0 projeto deverá atender também os seguintes requisitos técnicos: 

- Não comprometer a estética urbanística do logradouro; 

- Utilizar um único modelo de luminárias, exceção para os casos em que o projeto 
urbanístico exija mais de um modelo; 

- Reutilizar materiais e equipamentos se estiver em condições de uso e que não 
comprometam a estética urbanística do logradouro; 

- Revisar e/ou substituir todas as conexões com a rede elétrica; 

- Implantar preferencialmente circuito independente para iluminação pública; 

É direito da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, recusar qualquer tipo 
de material ou equipamento que esteja sendo indicado no projeto e que não atenda as 
especificações definidas nos itens anteriores, sem que com isso tenha que pagar qualquer 
valor adicional ao já estabelecido. 

Na hipótese de excepcionalidade em que o fornecimento de materiais ou equipamentos 
seja realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, é direito da 
Empresa a ser contratado recusar aqueles que não atendam as especificações definidas 
nos itens anteriores, cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, 
promover a sua imediata substituição ou alterar a execução dos serviços para o regime de 
empreitada integral ("turn key"), com a revisão e a adequação do correspondente 
orçamento. Para evitar essa situação a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 
CE poderá, nas inspeções de recebimento dos materiais e equipamentos adquiridos, 
utilizar-se dos serviços de engenharia da EMPRESA A SER CONTRATADA. 

16. QUALIFICACAO TÉCNICA 

16.1. Registro ou inscrição da pessoa jurídica (da empresa) no conselho regional de 
engenharia e agronomia - CREA, dentro da validade. 
Comprovação de Capacidade Técnico-operacional 
0 LICITANTE deverá apresentar Atestado(s) emitido(s), frisa-se: em nome do 
LICITANTE ou em nome do RESPONSÁVEL TÉCNICO do LICITANTE, cujo 
respectivo profissional deverá constar no Registro ou inscrição emitido pela entidade 
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profissional competente como responsável técnico da empresa, por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público ou privado que comprove ter executado serviço com características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente as parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, a saber: 

- GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO, COM MANUTENÇÃO POR PONTO LUMINOSO. 

- SERVIÇO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GERENCIAMENTO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, INCLUINDO SOFTWARE DE GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL. 

- INSTALAÇÃO DE BRAÇO DE 2.000 MM, PARA LUMINÁRIA EM POSTE DT, 
INCLUINDO FERRAGENS. 

16.2. QUALIFICACAO TÉCNICO PROFISSIONAL 

16.2.1. Uma ou mais CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO — CAT devidamente 
emitido(s) pelo conselho regional de engenharia e agronomia - CREA, em nome de 
profissional de nível superior — na Area de engenharia elétrica (Engenheiro Eletricista), 
que comprove a execução de serviços com as seguintes características: 

- GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO, COM MANUTENÇÃO POR PONTO LUMINOSO. 

- SERVIÇO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GERENCIAMENTO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, INCLUINDO SOFTWARE DE GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL. 

- INSTALAÇÃO DE BRAÇO DE 2.000 MM, PARA LUMINÁRIA EM POSTE DT, 
INCLUINDO FERRAGENS. 

16.3. Comprovação do registro profissional do responsável técnico, engenheiro 
eletricista, no conselho regional de engenharia e agronomia - CREA, através de certidão 
de registro profissional. 
16.3.1. 0 vinculo do engenheiro eletricista, nomeado como responsável técnico, com a 
empresa poderá ser comprovado do seguinte modo: 

• SE EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da 
"Ficha ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social — CTPS; 
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• SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do 
Contrato social e aditivo, se houver, devidamente registrado(s) na Junta 
Comercial; 

• SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data 
de abertura deste certame e com prazo de validade igual ou maior que o prazo de 
execução dos serviços ora licitados, assinado e com firma reconhecida de ambas 
as partes. 

16.4. Declaração de que o profissional de nível superior detentor do acervo técnico 
apresentado, integrará a equipe técnica responsável pela execução dos serviços, confirma 
reconhecida. 
16.5. Comprovação de Registro Cadastral de Pessoa Jurídica e do registro profissional do 
administrador da empresa no CRA (Conselho Regional de Administração), entidades e 
escritórios técnicos que prestam, ou se dispõem a prestar, serviços especializados na area 
da Administração, tornando-as habilitadas a atuar conforme a Lei 4769/65. 

17. COMPONENTES DOS CUSTOS 

Para estabelecer os componentes dos custos globais na prestação dos serviços 
sell() considerados os seguintes elementos: 

Para estabelecer os componentes dos custos globais na prestação de serviços serão 
considerados os seguintes elementos: 

• Mão de obra — todas as despesas com mão de obra, direta ou indireta para execução, 
supervisão, planejamento, suprimento, controle de qualidade e todas as demais ações 
que se façam necessárias a consecução das atividades descritas em cada item, 
inclusive os encargos sociais definidos por lei e por força de acordos/dissídios 
coletivos dos sindicatos da categoria profissional e das empresas, aos quais estejam 
vinculados; 

• Equipamentos — deverão estar previstos os custos de alocação de todos os 
equipamentos e ferramental necessários para a execução de cada atividade descrita, 
mesmo aqueles não listados explicitamente na lista de equipamentos mínimos 
exigidos. Todos os materiais e equipamentos deverão estar acompanhados dos 
certificados de ensaio elaborado pelo IPT ou qualquer outro órgão oficial, ou cópia 
autenticada dos mesmos e que venha descriminada a quantidade de amostras 
ensaiadas. 

• Transportes — nos custos também deverão ser previstos os transportes para 
deslocamentos de pessoal até o local da execução dos serviços. Também deverá estar 
incluso o transporte de materiais do almoxarifado da empresa a ser contratada e/ou 
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Prefeitura até o local de aplicação, bem como o transporte do equipamento ou material 
substituído. 

• Acondicionamento/Embalagem — deverão ser previstos os custos relativos aos 
serviços de acondicionamento (abertura e/ou fechamento) de materiais e 
equipamentos que serão aplicados e/ou devolvidos A Prefeitura. Nos custos de 
embalagem deverão estar inclusos os de identificação dos equipamentos e materiais 
embalados. 

• Aquisição de Equipamentos e Materiais — todos os custos de aquisição de 
equipamentos e materiais deverão ser incluídos quando pertinentes, englobando tanto 
o equipamento/material como o gerenciamento de compra, os custos de impostos 
incidentes, controle de qualidade, inspeções, transportes do local de fabricação ou 
aquisição até o local do almoxarifado da empresa a ser contratada e os demais custos 
inerentes. Deverão ser considerados os custos de aquisição dos materiais em 
fornecedores tradicionais. 

• Testes — todos os custos de testes e verificação das instalações deverão esta englobado. 
A Prefeitura se reserva ao direito de realizar avaliações técnicas em laboratórios 
credenciados ensaios por profissionais da fiscalização, de amostras aleatórias, cujas 
despesas correrão por conta do fornecedor, em que a empresa a ser contratada adquiriu 
o produto, inclusive deslocamento aéreo e terrestre, alimentação e hospedagem. A 
PREFEITURA MUNICIPAL JAGUARUANA CE, deverá testar e certificar os 
materiais e equipamentos para efeito de aquisição e instalação no Sistema de 
Iluminação Pública. 

• Despesas Indiretas, Remuneração e Impostos — na definição do preço ofertado, 
deverão ser considerados os custos indiretos, a remuneração da empresa, bem como 
os impostos incidentes segundo a legislação tributária federal, estadual e municipal 
vigente. 

18. SERVICOS DE MANUTENCAO 

A manutenção tem por objetivo atingir o nível de qual idade especificado através de ações 
preventivas e corretivas com fornecimento e aplicação de materiais e equipamentos que 
se façam necessários. Para a consecução desse objetivo, caberá a empresa a ser contratada 
a realização das seguintes atividades: 

Organizar as equipes de manutenção, devidamente uniformizadas e com 
identidade visual própria associada A identidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA CE, de modo a evidenciar que a manutenção conetiva e preventiva do 
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sistema de Iluminação Pública do Município esteja sendo realizada pela empresa a ser 
contratada a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE; 

Realizar as intervenções nos pontos com defeitos, dentro dos prazos previstos; 

Interagir com os serviços de atendimento telefônico para permitir intervenções de 
emergência; 

Realizar a manutenção preventiva e conetiva de acordo com as obrigações de 
resultado quanto a: 

I. Garantia de funcionamento 

II. Garantia do nível de iluminamento 

III. Garantia de disponibilidade do sistema 

IV. Garantia de excelência no aspecto visual e estético 

Realizar a limpeza das luminárias e de seus acessórios de alimentação sempre que 
o ponto luminoso sofrer qualquer intervenção para a manutenção; 

A execução dos Serviços de Manutenção de toda a extensão do Parque de 
Iluminação Pública ocorrerá por constatação de problemas através de rondas a serem 
realizadas pela Contratada, por solicitação de Munícipes, via Serviço de Tele 
atendimento, SAC ou outros canais de comunicação e ainda por solicitação da 
PREFEITURA. 

Deverão os serviços de tele atendimento e de cadastro funcionarem conforme 
previsto neste Projeto Básico. 

Deverá haver mensagens gravadas nos serviços de tele atendimento que informem 
a população sobre o horário de seu funcionamento, fazendo menção nesta gravação ao 
serviço prestado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE. 

Esse controle sera efetuado a cada 30 (trinta) dias uteis, sendo registradas em 
banco de dados As panes detectadas. As correções das panes deverão ser feitas dentro dos 
prazos estabelecidos. 

A Contratada deverá tratar sigilosamente todas as informações transferidas para o 
Município, as quais não podem ser copiadas, reproduzidas, publicadas, divulgadas de 
qualquer forma ou meio, a não ser para o Município e para as necessidades exclusivas 
dos trabalhos da CONTRATADA. 
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Fica a cargo de decisão da empresa a ser contratado o horário de atendimento das 
visitas de manutenção, de acordo com a necessidade de atendimento, sendo se possível 
realizado, preferencialmente, no período diurno. 

Os Serviços de Manutenção são classificados em: 

Serviços de Rotina; 

Serviços Corretivos; 

18.1. Serviços de Rotina 

Os serviços de rotina podem ser classificados como abaixo elencados e 
contemplam elementos da rede e todas as unidades de iluminação pública, padronizadas 
ou especiais: 

Correção de fixação do reator 

Substituição de conectores 

Substituição de ignitor 

Substituição de lâmpada 

Substituição de relé fotoelétrico 

Substituição de reator/equipamento auxiliar, etc; 

18.2. Serviços Corretivos 

Os serviços corretivos são os demais serviços não relacionados como serviços de 
rotina e podem ser classificados como abaixo elencados e necessários ao restabelecimento 
integral das condições normais, padronizadas e de segurança da rede de iluminação 
pública, com emissão de OS - Ordem de Serviço pela PREFEITURA, como: 

- Instalação de unidades faltantes; 

- Substituições, Remoção e Supressão de Unidades, equipamentos e demais materiais 
pertencentes à rede; 

- Serviços em consequência de falha, acidente, furto, vandalismo, desempenho deficiente 
ou outros, executados em unidades e/ou circuitos; 

- Serviços de limpeza de luminárias por acúmulo de insetos; 

19. SERVICOS DE REMODELACAO 
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Os serviços de remodelação são os serviços de substituição que alterem as 
configurações originais dos elementos do Parque de Iluminação Pública e podem ser 
classificados como abaixo elencados. Deverão ser executados, de forma programada, 
mediante solicitação da PREFEITURA através de oficio, como: 

Substituição de elementos dos Circuitos de Iluminação Pública por outra tecnologia ou 
outra configuração de montagem. Estes serviços podem ser pontuais ou definidos por 
lotes. 

20. SERVICOS DE EFICIENTIZACAO 

Os serviços de eficientização são os serviços programados e executados, 
obedecendo aos mesmos critérios para os Serviços de Remodelação, que resultem em 
redução de consumo de energia elétrica. 

21. SERVIÇOS DE AMPLIACAO 

Os serviços de ampliação da rede de iluminação pública do município 
compreendem a disponibilização de mão de obra, equipamentos e materiais, 
contemplando a elaboração de projetos luminotécnicos e/ou elétricos e a instalação de 
novas unidades de iluminação pública. Todos os materiais e metodologias a serem 
aplicados nos serviços de ampliação deverão atender As normas e especificações técnicas 
aplicáveis, segundo a legislação e normatização brasileira. 

22. PROCEDIMENTOS GERAIS 

22.1. Serviço de Ronda 

A Contratada devera realizar serviços continuos de rondas noturnas e diurnas às 
instalações de Iluminação Pública, abrangendo as áreas de todo o Parque de iluminação 
pública do município, visando à identificação de problemas e o restabelecimento das 
condições fisicas e operacionais para o perfeito funcionamento de todos os elementos da 
rede de iluminação pública. 

Para os serviços de ronda, a contratada deverá disponibilizar veículos tipo 
motocicleta, com equipamentos de rastreamento, para efeito de registro de percurso, e 
dispor de 01 técnico com coletor de dados digitais individuais, máquina fotográfica, 
sistema de comunicação (rádio, telefone, internet ou similar) 

A ronda devera ser efetuada nos serviços de rotina no período máximo de 30 
(Trinta) dias para o retomo a um mesmo logradouro. 
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22.2. Índice de Falha 

Nas atividades de fiscalização dos serviços de manutenção sera apurado, no 
mínimo uma vez por trimestre, os indices de Falha do sistema de iluminação a serem 
utilizados na verificação da qualidade dos serviços contratados. 

22.3. Qualidade da Manutenção 

A avaliação da qualidade da manutenção tem como objetivo verificar se o 
atendimento aos pontos de iluminação está sendo efetuado em concordância com o 
contrato a ser celebrado. Os pontos de controle serão relativos ao estado em que se 
encontra a lâmpada: acesa ou apagada. 

As inspeções não deverão ser realizadas duas vezes consecutivas na mesma Area, 
a menos que seja de repetição em Area onde não ocorreu aprovação da manutenção, em 
todos os critérios, na vez anterior. 

22.4. Elaboração de Boletim de Ocorrência Policial 

A Contratada, no decorrer de seus serviços, quando constatar a ocorrência de 
acidente, vandalismo, furto ou outros danos causados por terceiros na Rede de Iluminação 
Pública, deverá providenciar os reparos requeridos, colhendo os dados necessários para 
que a possa acionar o eventual causador destes danos. Para tanto, a Contratada deverá 

providenciar, junto aos órgãos policiais competentes, o correspondente Boletim de 
Ocorrência Policial, no prazo máximo de 3 (três) dias. 

Na medição deverão ser apresentados todos os Boletins de Ocorrência registrados 
no período de referência, acompanhados de relação detalhada de locais, materiais e 
quantidades envolvidas, serviços efetuados, números de protocolos associados; número 
do B.O. e datas de constatação, do registro do B.O. e de execução dos serviços. 

22.4. Remoção e Sunressio de Unidades 

Nos Serviços de Remoções, a Contratada deverá retirar as unidades iluminação 
pública, desmontá-las, identificando adequadamente no local cada um de seus 
componentes, transportando-os e armazenando-os temporariamente em seu 
almoxarifado, para posterior reinstalação, no mesmo local ou em outro a ser definido pela 
PREFEITURA MUNICIPAL JAGUARUANA CE. 
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Nos Serviços de Supressões, a Contratada, da mesma forma, deverá retirar 
unidades iluminação pública, porém em caráter definitivo, desmontar e identificar todos 
os componentes, transportando-os e armazenando-os temporariamente em seu 
almoxarifado e posteriormente para outro local a ser designado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE. 

As intervenções da Contratada nas unidades e respectivos circuitos, para a 
execução dos Serviços de Remoção e Supressão, deverão acontecer por solicitações 
formais da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE que emitirá as 
correspondentes autorizações. 

23. PROJETOS LUMINOTÉCNICOS E ELÉTRICOS 

Os projetos luminotécnicos e elétricos deverão ser elaborados pela Contratada, 
segundo orientações e exigências da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 
CE e demais requisitos constantes no presente Termo de Referência. 

As unidades e demais elementos do Parque de Iluminação Pública constante do 
projeto deverão estar georreferenciados conforme padrão da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE. 

Deverão estar consideradas nos projetos elétricos as cargas elétricas existentes e 
futuras, bem como as eventuais necessidades de alteração das características das estações 
transformadoras. 

Os projetos deverão ser apresentados à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA CE, para aprovação prévia e liberação para execução, devidamente 
assinados pelo(s) engenheiro(s) responsável(is) da Contratada, acompanhado do 
respectivo número do CREA, recolhida e anotada a respectiva ART conforme 
regulamentação vigente. 

A Contratada deverá entregar formalmente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA CE o "as built" do projeto elétrico em papel e em meio magnético, em 
formato AUTOCAD, e as listas de quantificação dos materiais e orçamento em Excel, 
necessários para a aceitação dos serviços para posterior medição. 
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24. RECURSOS DE MAO DE OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
INSTALACÕES 

de inteira responsabilidade da Contratada o treinamento, qualificação, 
treinamento na NR-10, quantificação dos recursos de mão-de-obra, equipamentos e 
instalações necessários aos trabalhos para o cumprimento dos prazos e demais exigências 
contidas neste Termo de Referência e Anexos, ficando sob sua responsabilidade os 
respectivos dimensionamentos. 

24.1. Mao de Obra 

Quando a fiscalização constatar que o profissional da Contratada não tem a 
qualificação necessária, a PREFEITURA MUNICIPAL JAGUARUANA CE poderá 
exigir o treinamento, reciclagem e/ou substituição desta mão de obra. 

de responsabilidade também da Contratada o pleno cumprimento das leis e 
normas regulamentares da execução dos trabalhos e das condições de segurança, cabendo 
exclusivamente A Contratada a responsabilidade por ações trabalhistas, previdenciárias 
e/ou acidentárias promovidas por seus empregados. 

Dentre os trabalhos de administração do contrato, a Contratada deverá manter 
preposto responsável pela execução continua dos serviços, o qual deverá atender 
imediatamente As solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE. 
0 referido preposto deverá comparecer semanalmente nos escritórios da PREFEITURA 
MUNICIPAL JAGUARUANA CE, para prestar e/ou providenciar os esclarecimentos 
necessários. Para os pedidos que deverão ser atendidos no prazo estabelecido pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, ao qual oficializará através de 
comunicação escrita A Contratada por meio de oficio, e-mail ou fax. 

24.2. Aquisieão dos Materiais 

Os materiais que serão utilizados na execução dos serviços poderão ser 
inspecionados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, que verificará 
sua conformidade com as normas adequadas. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE se reserva o direito, 
durante a vigência do Contrato, de alterar as Especificações Técnicas de Materiais, bem 
como incluir novos materiais e fornecedores, desde que aprovados pelo seu Departamento 
Técnico, tendo a Contratada até 60 (sessenta) dias para se adequar, obedecendo ao 
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 
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24.3. Inspeção de Aquisição 

A aquisição de materiais pela Contratada deverá ser dimensionada e planejada de 
forma que todos os materiais sejam inspecionados, a critério único e exclusivo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE. 

Para tanto, a Contratada deverá informar A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA CE, através de formulário próprio, a chegada de cada novo material. 

24.4. Documentos e Amostras 

Toda a documentação solicitada nas etapas de Inspeção e Liberação fará parte do 
acervo da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, de forma a garantir a 
rastreabilidade e o controle da qualidade. 

A qualquer momento a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE 
poderá requisitar amostras dos produtos para a realização de ensaios para controle da 
qualidade. 

24.5. Adequação e dimensionamento dos estoques 

A Contratada deverá ser responsável pelo dimensionamento dos estoques e prazos 
de armazenagem de materiais e equipamentos, para suprir a demanda dos serviços. 

A Contratada deverá apresentar A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA CE a relação dos estoques mínimos dos materiais e equipamentos a 
serem aplicados na execução dos serviços, em até 10 (dez) dias após a Ordem de Serviço. 

A Contratada deverá informar, sempre que solicitada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, os quantitativos dos materiais estocados, bem 
como suas movimentações no período. 

24.6. Triagem de Materiais e Destinação Final 

Todos os materiais retirados do Sistema de Iluminação Pública serão 
transportados pela Contratada para seu almoxarifado. 

A Contratada fará, As suas expensas, um pré-tratamento e acondicionamento dos 
mesmos. Esses materiais ficarão depositados em local próprio, dentro da área coberta, até 
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, através de uma triagem, 
indique a destinação final dos mesmos. 
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A triagem dos materiais será efetuada por mão de obra fornecida pela Contratada, 
conforme orientação, fiscalização e posterior classificação dos Técnicos da 
PREFEITURA MUNICIPAL JAGUARUANA CE. 

Os materiais retirados da rede de Iluminação Pública pela Contratada, após a 
triagem e classificação, deverão ser transportados para os almoxarifados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, com exceção daqueles 
enquadrados na Lei de Crimes Ambientais e legislação complementar. 

As devoluções de materiais A. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 
CE, deverá ser acompanhada da documentação legal pertinente, sendo que as guias de 
entrega deverão ser assinarias e carimbadas no seu verso por funcionário da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE. 

Os serviços de movimentação de carga, descarga, manuseio e transporte dos 
materiais entre almoxarifados da Contratada e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA CE, observadas as datas e locais programados, serão de 
responsabilidade da Contratante. 

Todas as lâmpadas de descarga retiradas da Iluminação Pública, por terem 
atingido o final da sua vida útil ou por outro motivo qualquer, em hipótese alguma 
deverão ser quebradas, devendo ser enviadas As empresas de reciclagem, credenciadas 
por Orgão Ambiental competente. Também com relação a elas, deverá ser emitido para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE um Certificado de Destinação 
Final. 

24.7. Seguro 

A partir do momento que o material estiver em poder da Contratada, esta será a 
única responsável pelos mesmos, devendo, As suas expensas, segurá-los contra todos os 
riscos. 

25. RECURSOS DE INFORMÁTICA E DE TELEFONIA 

Sistemas Informatizados 

Os Sistemas Informatizados a serem utilizados para a captação de protocolos 
provenientes do Serviço de Tele atendimento, registros de rondas e das intervenções, com 
uso de coletores de dados, assim como para o controle de materiais, serão de 
responsabilidade da Contratada, bem como os programas dedicados a esses serviços, 
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devendo todos os seus dados ser transmitidos diariamente para o Departamento de 
Iluminação Pública — PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE. 

Incluem-se aqui os recursos previstos para rastreamento dos veículos, 
possibilitando acesso em tempo real, através da Internet, de seus posicionamentos e 
movimentações. 

Os bancos de dados e aplicativos para seu acesso e manipulação deverão estar 
sustentados por plataformas de "software", tipos de arquivos e aplicativos amplamente 
utilizados no mercado. 

Deverão ser garantidas as adequações necessárias à integração de dados com os 
Serviços de Tele atendimento e de Cadastro, incluindo os meios de comunicação e 
transferência de dados. 

Todo o detalhamento de campos, codificações, regras de preenchimento e demais 
definições para a padronização, de forma a garantir o registro de todas as informações 
vinculadas aos serviços em contratação, deverá ser acordado previamente junto a. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE e adequados quando requisitado 
pela fiscalização. 

Os dados deverão permanecer armazenados por todo o período contratual, 
transferidos diariamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE e 
sempre que solicitado pela fiscalização, acompanhados de documentação de sua estrutura 
e relacionamentos, em formato e meio a ser acordado no inicio das atividades. Serão 
repassados à PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, ao final do 
Contrato, a totalidade dos bancos de dados, informações e documentação associada A. 
operação e manutenção dos mesmos. 

A solução deverá ter a interface com o usuário na lingua portuguesa, possuir 
controle e restrições de acesso, garantir a padronização e validação dos dados e possuir 
uma gama completa de opções de consultas e relatórios, de forma a permitir o total 
monitoramento da execução das atividades contratadas. 

Deverá permitir a exportação de dados para aplicativos comerciais de produção 
de documentos (Word / Excel) e outros bancos de dados (Access / SQL Server) e, quando 
aplicável, para aplicativos CAD e/ou GIS. 

Todos os procedimentos de segurança necessários à conservação, preservação e 
recuperação dos dados deverão ser garantidos, para funcionamento 24 horas x 7 dias por 
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semana, contingência e proteção contra falta de energia, velocidade e conectividade 
compatível com o dimensionamento do sistema. 

Estes sistemas informatizados deverão estar disponíveis quando do inicio dos 
serviços, devendo ainda à PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE prever 
em suas instalações acesso total aos sistemas e bancos de dados com todas as opções de 
pesquisas e relatórios. 

Apenas como referência a tabela a seguir contém os principais dados que devem 
estar contemplados nos sistemas informatizados e coletores móveis de dados quando 
aplicável, não se limitando a estes: 

a) Localização / Referência: 

• Endereços de solicitação e do local constatado da ocorrência (tipo e nome do 
logradouro, CEP, bairro, Subprefeitura, Area PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA CE, número no logradouro, referência em Guia de Ruas definido 
pela PREFEITURA, referências do local); 

• Protocolo / OS (Tele atendimento, ronda, SAC, Ouvidoria, solicitação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, datas de registro, 
recebimento e resposta); 

• Dados do solicitante. 

b) Intervenções de Manutenção: 

1. Equipe (tipo e identificação do veiculo, responsável, datas de inicio e termino do 
serviço); 

2. Motivo da solicitação e problema constatado, devendo ser identificadas situações 
de pronto atendimento; 

3. Identificação completa da Unidade de Iluminação, circuito ou do equipamento da 
rede (número de referência no cadastro, tipo e demais características especificas); 

4. Serviços executados (código, descrição, quantidade); 

5. Materiais envolvidos (código, descrição, fabricante, quantidades: removida, 
instalada, desaparecida, fornecida pela PREFEITURA MUNICIPAL o Motivo de 
Não Atendimento e situações de pendência; 

6. Boletins de Ocorrência (furtos, vandalismo) 

c) Ronda: 
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Equipe (tipo e identificação do veiculo, responsável, datas programadas e de 
execução); 

Percurso (logradouros, extensão, número de unidades verificadas); 

Problemas detectados e protocolos gerados; 

d) Gestão de Materiais: 

i. Controle de Aquisições; 

ii. Controle de Materiais Novos; 

iii. Controle de Materiais retirados da Rede; 

e) Ampliação: 

• Projetos; 

• Programação e planejamento; 

• Controle de Materiais; 

• Execução e energização. 

Informações para o Cadastro 

A Contratada deverá informar à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA CE, através de formulário próprio aprovado pela mesma, Projetos "as-
built" de Remodelação e/ou Ampliação, em papel e em meio digital conforme 
especificado preliminarmente no subitem anterior, todos os dados dos serviços 
executados e respectivas modificações efetuadas no parque instalado, para fins de registro 
no Cadastro da Rede de Iluminação Pública. 

Nos casos de ampliação e em todas as situações de serviços em que o número 
cadastral deva ser fixado na unidade ou equipamentos, a Contratada procederá 
identificação conforme padrões de etiquetagem com código de cadastro fornecido pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE. 

Equipamentos e Equipes Típicas 

Veículos 

A Contratada obriga-se a manter seus veículos para a execução dos serviços, 
especificados neste Termo de Referência, devidamente identificados, conforme o padrão 
indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL JAGUARUANA CE. 
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A Contratada deverá instalar equipamento de rastreamento em todos os veículos, 
devidamente selados a prova de violações e dotado de recurso de registro continuo de 
percurso, inclusive nos veículos de Ronda. Deverá fornecer também os respectivos 
softwares e hardware (0 1 unidade) necessários, a serem instalados em local da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, destinados ao monitoramento 
remoto, em tempo real, por parte da fiscalização. 

A idade maxima permitida para cada tipo de veiculo, a partir do ano de fabricação, 
deverá obedecer aos seguintes critérios: veículos leves — até 03 anos; veículos tipo pick-
up — até 05 anos, e veículos pesados, tipo caminhões — até 10 anos. Independentemente 
deste limite de idade para a frota, os veículos deverão estar em perfeitas condições de 
funcionamento, apresentação, asseio, segurança, e também obedecer As regras impostas 
pela quanto A inspeção veicular e atender o disposto na legislação pertinente. 

Profissionais e Equipamentos Mínimos para os Serviços de Manutenção 

Para a execução dos serviços de manutenção aqui contratados, deverá a 
Contratada atender aos requisitos e quantidades mínimas de profissionais e equipamentos 
a seguir discriminados: 

Pessoal/Equipe 

Engenheiro Eletricista 
Técnico de Segurança 
Assistente 
Administrativo 
Atendente de Call Center 
Vigia 

Pessoal/Equipe 

Almoxarife 

Quan 

1 
1 

1 
1 

1 
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Pessoal/Equipe 

Eletricista 

Equipe Básica Para Manutenção 

VEÍCULO EQUIPE TIPO 

Cesta Simples 1 Eletricista Motorista 

1 Eletricista 

Equipamento em Geral — Descrição 

4 

OBSERVAÇÃO 

Um elemento é motorista/Operador 

A Contratada deverá manter sobre todos os equipamentos utilizados para 
execução dos serviços contratuais, rigoroso controle e monitoramento quanto a segurança 
e condições operacionais adequadas para o uso. 

a) Veiculo Automotor Com Capacidade de Carga 8 Ton 

Deverá portar um guindaste tipo munck com capacidade de carga minima de 4 
toneladas para bravo de 1,5m, e 1 tonelada para braço de 6m, utilizado para movimentação 
de cargas e postes entre 6 a 23m. 

Deverá ainda ser adaptável a Cesta Aérea Simples Isolada, com lança telescópica 
articulável com acionamento hidráulico pelo próprio motor do veiculo. Caçamba (cesta) 
em "fiberglass", com capacidade minima para 120 kgf. Altura de alcance 12 metros. 
a) Andaime Metálico Isolado 
b) Veiculo utilitário para transporte de pessoal 
c) Veiculo automotor tipo motocicleta de 125cc 

Ferramentas — Descrição 

A tabela a seguir contém as ferramentas de uso individual e coletivo que deverão 
ser utilizadas pelas equipes de campo: 

Ferramentas Uso 

Alicate bomba d'água 
Conexão de fios e cabos, com conectores do tipo 
cunha 

Alicate universal de 8" c/ isolação Corte e emenda de fios e cabos 
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Ferramentas Uso 

Alicate de compressão para fios e cabos de 6 
a 16 mm2

Conexão de fios e cabos, utilizando conectores 
de compressão 

Arco de serra regulável (8" a 12") Para fixação da lamina de serra para ferro 

Caixa para ferramentas Guarda e organização de ferramentas 

Carretilha c/ corda 3/8" Içar e baixar materiais 

Chave de 2 bocas tipo "S" para parafusos de 
1/2" e 5/8" 

Fixação de cruzetas e suportes de 
transformadores, entre outros 

Chave de boca reguldvel 8" e/ou 10" Adequada para diversos diâmetros de parafusos 

Chave triângulo de abrir caixa; Abertura de tampas de caixas de passagem 

Chaves de fenda de 3" fina, 4", 6" e 8" com 
cabo plástico ou de madeira 

Conjunto de aterramento temporário para 
rede de baixa tensão 

Proteção de funcionários nos serviços na rede 
desenergizada 

Escadas de extensão de madeira 

Esticadores de ago para cabo de cobre de 6 a 
16 mm2

Para tencionar condutores e tirantes (ancoras) 

Extrator de casquilho 
Retirada da rosca da limpada com bulbo 
quebrado, do soquete 

Extrator de conector cunha Retirada de conector cunha 

Saca fusível tipo NH nos 0 e 1 Retirada e colocação de fusível NH 

Faca curva Descascar fios e cabos 

Farol manual de 12V 

Lâmina de serra para ferro de vr x 12 
Corte de parafusos e cabos. Corte, em caso de 
emergência, de postes e braços metálicos 

Lanterna de 03 pilhas 

Máquina de comprimir luvas e conectores até 
250 nun2

Conexões 

Martelo de bola Arrumar prumo de cruzetas e outros serviços 
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Ferramentas Uso 

Metro duplo de madeira 

Moitão n.° 40 
Içar e baixar transformadores e outros 
equipamentos 

Multiteste - amperímetro e voltímetro (tipo 
alicate) 

Verificação e medição de corrente e tensão 

Dispositivo teste reator E-40 
Verificação de equipamento ou reator VM (250 
W e 400 W) VS (100 W a 400 W) 

Dispositivo teste reator E-27 
Verificação de equipamento ou reator VM (125 
W) VS (70 W) 

Dispositivo teste ignitor Verificação de ignitor VS (70 W a 400 W) 

Ponteiro de aço de 5/8" x 10" 

Prumo 

Sacola de lona para ferramentas Sacola de uso individual 

Teste de neon Verificação de existência de energia 

Morsa n.° 5. (em veiculo de equipe de 
construção) 

 
Fixação de material ou outros, para manuseio 

Alavanca sextavada de 1" Serviços em bases de postes e outros 

Balde plástico (18 litros); Limpeza 

Cavadeira americana tipo pé de boi Escavação 

Soquete para terra Retirada de terra 

Chave de cano de 18" (grifo) Serviços em geral 

Chave estrela 18 x 19 mm Fixação de parafusos 

Colher de pedreiro Manutenção em caixas de concreto e outros 

Escova de aço 
Limpeza de conectores, nas conexões e de 
postes 

Lima chata de 8" (murça) Ajustes de materiais 

Lima redonda de 10" (bastarda) Abertura e ajustes em orifícios 
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Ferramentas Uso \ 

Luva de borracha - isolamento mínimo de 1 
kV 

Usada em rede de baixa tensão 

Marreta de 5 kg 

Marreta de 0,5 kg 

Martelete (fura asfalto) - ponteiros e 
alavancas 

Travessia subterrânea 

Martelo de orelha Retirada de pregos e outros, similares 

Nível Construção 

Pd Escavação, limpeza e outros 

Picareta Escavação 

Pincel Pintura 

Serrote grande Corte de madeira 

Serrote pequeno Corte de madeira, poda de galhos 

Talhadeira de aço sextavada 3/4" x 10" 

Tesoura para cortar condutores Cu e Al até 
350 MCM 

Trincha Pintura (fundo) 

Vassoura piaçava 

Vara de manobra com cabeçote de bronze 
para abertura e fechamento de chaves 

Abertura e fechamento de chave fusível de 
média tensão 

Equipamento para arqueação Utilizado em braçadeira/fita de aço inoxidável 

Equipamentos para poda, conforme ANEXO 
XI 

26. FISCALIZACAO 

Todos os serviços executados no sistema de Iluminação Pública serão sujeitos A. 
fiscalização por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, cargo 
de pessoal designado pela Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo e a Contratada é 
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obrigada a permitir o acesso as dependências onde se desenvolvem os serviços do 
presente contrato. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE poderá manter, para a 
fiscalização dos serviços contratados, técnicos, credenciados junto A. Contratada, com 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer orientação geral, controle e 
fiscalização dos serviços. 

Após a comunicação da execução e do término dos serviços, os mesmos serão 
conferidos para aceitação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 
CE rejeitá-los no todo ou em parte em função das inconformidades ocorridas. Neste caso, 
a parte rejeitada deverá ser refeita sem Onus para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA CE. 

A fiscalização pelo correto e integral cumprimento do contrato, Projeto Básico e 
tudo que se fizer necessário para a execução do contrato e de competência da pela 
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, que poderá: 

a) Exigir a substituição de qualquer empregado que negligencie ou tenha mau 
comportamento durante o serviço, que solicitar propina, fizer uso de drogas ou bebidas 
alcoólicas e faltar com urbanidade para com os munícipes. 

b) Exigir a imediata retirada do serviço de qualquer trabalhador que não existir usando 
uniforme completo EPI e EPC adequado as suas funções; 

c) Determinar que sejam refeitos os serviços, sem ônus para a PREFEITURA 
MUNICIPAL JAGUARUANA CE, se os já executados não tiverem satisfatório, seja 
quantitativo ou qualitativo; 

d) Aplicar sanções e penalidades previstas neste contrato; 

A fiscalização poderá determinar a aferição das taras dos veículos utilizados nas 
atividades objeto do contrato, de forma permanente e/ou periódica. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE poderá designar outro 
fiscal, quando conveniente, sendo formalmente consignado nos autos e comunicado 
empresa a ser contratada, sem necessidade de elaboração de termo aditivo. 
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Ao fiscal do contrato competira administrar a execução do mesmo, atestar a 
respectiva Nota Fiscal para efeito de pagamento, bem como providenciar as medidas 
necessárias as soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a acontecer. 

As decisões e providências que ultrapassem a competência da fiscalização deverão 
ser solicitadas pelo fiscal do contrato, em tempo oportuno, ao Secretário dar pela 
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, competente, para a adoção das medidas que 
julgar convenientes. A ação de fiscalização não exonera a empresa a ser contratada de 
suas responsabilidades contratuais. 

27. ORDENS DE SER VICO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE emitirá a autorização da 
execução de serviços de Manutenção Conetiva, Remodelação, Eficientização e 
Ampliação, por parte da Contratada. 

28. MEDICAO 

A medição mensal dos serviços executados, descritos neste Termo, deverá ser 
apresentada em meio digital através de planilha padronizada em formato "Excel" e 
impressa, detalhada por natureza de serviço, conforme modelo a ser apresentados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE. 

0 Boletim de Medição deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

Memória de cálculo; 

Demais documentos relacionados nos itens específicos sobre a medição de 
serviços de Manutenção, Remodelação, Eficientização e Ampliação deste Termo de 
Referência. 

A comprovação dos valores excluídos dar-se-á por meio de cópias autenticadas 
dos documentos fiscais pertinentes. 

Caso os valores a serem excluídos da base de cálculo da contribuição não sejam 
comprovados quando da apresentação da nota-fiscal, ou sejam em montante inferior ao 
previsto no Contrato, aplicar-se-á multa igual ao valor porventura ainda devido ao INSS. 

A Empresa contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento para 
verificação pela contratante do cumprimento dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais 
pela contratada, documentos a seguir discriminados: 
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Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço FGTS; 

Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipal; 

a) Caso a proponente não esteja cadastrada como contribuinte neste Município, deverá 
apresentar Declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da Lei, do não 
cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de JAGUARUANA CE, 
relativamente aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

b) No caso de sociedade com estabelecimento prestador ou com matriz ou domicilio fora 
do Município de JAGUARUANA CE, a proponente deverá apresentar prova de 
inscrição no cadastro de pessoas juridicas prestadoras de serviços que ethitam nota 
fiscal autorizada por outro município. 

c) Na hipótese de a sociedade de que trata este subitem não apresentar o cadastro 
mencionado, o valor do ISS — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza incidente 
sobre a prestação de serviços objeto do presente, sera retido na fonte por ocasião de 
cada pagamento. 

Certidão Negativa de Débito junto a Previdência Social; 

• Nos termos do artigo 31 da lei n° 8212, de 24/07/91, alterado pela Lei 9.711, de 
20/11/98 e Instrução Normativa MPS/SRP n° 3, de 14 de julho de 2005, a 

Contratante reterá 11 % (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura, 
obrigando-se a recolher em nome da contratada; 

• No processamento de cada medição deverá apresentar a Nota Fiscal de Serviços 
discriminando os valores referentes is parcelas dos serviços e materiais, sendo 
que a relação de materiais deverá ser incorporada ao corpo da nota ou em anexo 
a esta e, desta forma será descontada a parcela correspondente ao ISS - Imposto 

Sobre Serviços, relativo aos serviços executados. 

• Independentemente da retenção do Imposto Sobre Serviços, fica o responsável 
tributário obrigado a recolher o imposto integral, multas e demais acréscimos 
legais, na conformidade da legislação aplicável, eximida, neste caso, a 
responsabilidade de prestador de serviços. 

Em caso de dúvida ou divergência, a fiscalização liberará para pagamento a parte 
inconteste dos serviços. 
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A medição final dos serviços somente será encaminhada a pagamento quando 
resolvidas todas as divergências, inclusive quanto a atrasos e multas relativas ao objeto 
do Contrato. 

Caso sejam necessárias providências complementares por parte da Contratada, a 
fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas. 

A Contratada é responsável pela correção dos dados apresentados, bem como por 
erros e omisses. 

Por ocasião do pagamento final, a Contratada fica obrigada a fazer a prova da 
quitação dos tributos exigidos pela legislação. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE terá até 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de apresentação da medição pela Contratada, para a referida 
aprovação, e liquidada até 15 (quinze) dias após sua aprovação. 

A medição deverá ser realizada no período entre 25 e 30 de cada mês. 

29. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

29.1. Manutenção 

Todos os Serviços de Manutenção executados pela Contratada, no sistema de 
Iluminação Pública deverão ser garantidos por 06 (seis) meses contados a partir da data 
de conclusão. 

29.2. Ampliação 

Todos os serviços executados e materiais aplicados nos Serviços de Ampliação, 
pela Contratada no sistema de Iluminação Pública deverão ser garantidos por 12 (doze) 
meses contados a partir da data de energização. 

A Contratada será responsável por qualquer tipo de intervenção no sistema de 
Iluminação Pública ampliada durante este prazo de garantia, devendo as falhas serem 
sanadas dentro dos prazos definidos para os Serviços de Manutenção, em função do 
recebimento da comunicação ou detecção através dos serviços de ronda. 

Essa garantia não se aplica sobre materiais reaproveitados por solicitação da 
Prefeitura. 
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30. DAS OBRIGACÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE , /10, 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a ser celebrado, assegurando-se da 
boa prestação dos serviços prestados; 

b) Autorizar os orçamentos; 

c) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços 
desejados; 

d) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Empresa a ser contratada, pertinentes aos serviços a serem executados; 

e) Não permitir que outrem execute os serviços contratados; 

f) Efetuar o pagamento dentro do prazo estipulado; 

g) Aplicar a empresa a ser contratada as penalidades regulamentares e contratuais; 

31. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

31.1. A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições da habilitação 
e qualificações exigidas na licitação, executando fielmente o objeto do Contrato a ser 
celebrado, comunicando imediatamente e com antecedência o representante legal da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, na hipótese de ocorrência de 
qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

31.2. De acordo com a Resolução n° 425/98 - CONFEA, a Contratada deverá apresentar 
a competente Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, dentro de 15 (quinze) dias, 
contados da data da assinatura do Contrato. 

31.3. A Contratada assumirá integral responsabilidade civil e penal pela boa execução e 
eficiência dos serviços que realizar, de acordo com o presente Termo de Referência e seus 
Anexos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos referidos trabalhos ou 
decorrentes do não atendimento dos serviços previstos, inclusive quanto a terceiros. 

31.4. A Contratada é obrigada a obedecer is exigências do CREA, bem como As 
prescrições das normas da ABNT e demais especificações e normas de execução dos 
serviços que a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE venha a exigir por 
razões de ordem técnica ou de conveniência i coletividade. 
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31.5. Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer 
acidentes e mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços contratados e 
uso indevido de patentes e/ou direitos autorais. 

31.6. A Contratada é obrigada a participar de reuniões, convocadas pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, mantendo-a informada permanentemente sobre 
o andamento dos serviços e, ainda, apresentarem, se for o caso, os relatórios parciais e o 
final dentro dos prazos estabelecidos. 

31.7. A Contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura, todas as circunstâncias ou 
ocorrência que, constituindo motivos de força maior, impeçam ou venha a impedir a 
correta execução dos serviços. 

31.8. A Contratada deverá assumir quanto aos materiais retirados das unidades de 
iluminação, a responsabilidade e o custeio pela respectiva guarda transporte e descarga 
nos locais designados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, 
conforme definido neste Termo de Referência. 

31.9 A Contratada é obrigada a recompor, ao término dos serviços, as condições originais, 
obedecendo aos padrões estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA CE, dos passeios, leitos carroçáveis e demais logradouros públicos 
danificados em função dos trabalhos executados pela Contratada. 

31.10. A Contratada obriga-se a manter seus funcionários devidamente uniformizados e 
identificados. 

31.11 A contrata deverá manter em arquivo todas as fichas de serviços executados durante 
a vigência do contrato. 

31.12. Responde pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, 
Estadual e Municipal, bem como assegura os direitos e cumprimento dos deveres de todas 
as obrigações estabelecidas; 

31.13. Apresentar Fatura/nota fiscal de cobrança dos serviços. A fatura deve conter o 
número do contrato a ser celebrado, período de medição e outras informações que se 
fizerem necessário, tais como a Planilha de Medição e memória de cálculo, conforme 
modelos a serem fornecidos pela fiscalização da Prefeitura; 

31.14. Para a execução do determinado, a empresa a ser contratada se obriga 
tecnicamente a responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, 
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assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, devendo manter a qualidade e a regularidade dos 
serviços contratados; 

32. GESTÃO SOBRE TERCEIROS 

Caberá exclusivamente à Contratada todas as gestões junto a terceiros, como 
órgãos públicos (policias militar e civil, trânsito, água e esgoto), concessionárias e 
empresas privadas (gás, telefonia, TV a cabo, etc.) no intuito de liberar/isolar/proteger 
áreas, circuitos, interferências, etc., visando o desenvolvimento de todos os trabalhos 
previstos. 

33. DOS SEGUROS 

Durante o prazo de concessão, a empresa a ser contratada deverá contratar e 
manter em vigor as apólices de seguro indicadas abaixo, conforme condições 
estabelecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, de acordo com 
a legislação vigente: 

D SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO E 
MONTAGEM — incluindo cobertura de testes, riscos do fabricante (quando 
não houver garantia do fabricante) e responsabilidade civil extensiva a danos 
causados na obra civil; 

D SEGURO DE RISCOS OPERACIONAIS E/OU NOMEADOS — incluído na 
minima cobertura de danos materiais de incêndio (inclusive em consequências 
de tumulto), raio, explosão de qualquer natureza, danos elétricos e de 
equipamentos eletrônicos e cobertura de lucros cessantes de (despesas fixas) 
decorrente de incêndio (inclusive em consequência de tumulto), raio, explosão 
de qualquer natureza com período indenizatório mínimo de 6 meses; 

D SEGURO DE CASCO DE FROTA DE VEÍCULOS — com cobertura 
compreensiva pelo valor de mercado; 

> SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL — cobrindo a empresa a ser 
contratada e a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, bem 
como seus administradores, empregados, funcionários, subcontratados, 
prepostos ou delegados, pelos montantes com que possam ser 
responsabilizados a títulos de danos materiais, pessoais e morais, decorrentes 
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das atividades abrangidas pela concessão, inclusive, mas não se limitando, a 
danos involuntários pessoais, mortes, danos materiais causados a terceiros e 
seus veículos, devendo tal seguro ser contratado com limites de indenizações 
compatíveis com os riscos assumidos para danos a terceiros; 

> Instalações e montagens, incluindo subcontratados (Responsabilidade Civil 
cruzada), com cobertura extensiva a danos causados na obra civil constando 
indenização para danos pessoais e materiais; 

> Operação; 

> Veículos, com indenização para danos pessoais e materiais; 

> Responsabilidade Civil do Empregador; 

> Responsabilidade Civil Profissional, desde que disponível no mercado 
segurador e conforme determinação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA CE; 

> Os montantes cobertos pelos seguros indicados na subcliusula acima, deverá 
ser suficientes para a reposição a valores de novo ou estado de novo e, seus 
respectivos cálculos deverão ser submetidos e comprovados a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE; 

> A empresa a ser contratada deverá informar a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JAGUARUANA CE todos os bens cobertos pelos seguros e a forma de 
cálculo do limite de indenização de cada apólice de seguro; 

> A empresa a ser contratada é responsável pelo pagamento integral da franquia, 
em casos de utilização de qualquer seguro previsto no contrato a ser celebrado. 

> Nas apólices de seguro deverá constar a obrigação de as seguradoras 
informarem, imediatamente, a empresa a ser contratada e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, as alterações nos contratos a ser 
celebrados de seguros, principalmente as que impliquem o cancelamento total 
ou parcial dos seguros contratados ou redução das importâncias seguradas; 

> As apólices de seguro deverão ter vigência minima de 12 (doze) meses a contar 
da data da assinatura do contrato a ser celebrado, devendo ser renovadas 
sucessivamente por igual período caso o mesmo seja renovado, sendo 
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encaminhada anualmente a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA CE, cópia autenticada das apólices dos seguros contratados 

4  eantei e suas posteriores renovações; 

> A empresa a ser contratada deverá encaminhar a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JAGUARUANA CE, com antecedência minima de 30 (trinta) dias de seu 
vencimento, documento comprobatório de que as apólices dos seguros foram 
renovadas ou serão automática e incondicionalmente renovadas 
imediatamente após o seu vencimento; 

> Caso a empresa contratada não encaminhe os documentos comprobatórios da 
renovação dos seguros no prazo previsto, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA CE poderá contratar os seguros e cobrar da empresa a ser 
contratada o valor total do seu prêmio a qualquer tempo ou considera-lo para 
fins de recomposição de reequilibrio econômico do Contrato a ser celebrado, 
sem eximir a empresa a ser contratada das penalidades previstas no contrato a 
ser celebrado. 

> Nenhuma responsabilidade sera imputada a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA CE, caso ele opte razoavelmente por não contratar seguro 
cuja apólice não foi apresentada no prazo previsto pela empresa a ser 
contratada; 

> A empresa a ser contratada, com autorização previa da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE, poderá alterar coberturas ou outras 
condições das apólices de seguro, visando a adequá-las as novas situações que 
ocorram durante a vigência do contrato a ser celebrado. 

> Os recursos provenientes da indenização deverão ser utilizados para garantir 
a continuidade da operação, exceto nos casos em que: (i) o evento segurado 
resulte em caducidade do contrato a ser celebrado; e/ou (ii) quando a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE vier a responder pelo 
sinistro, hipótese em que as apólices de seguro deverão prever a sua 
indenização direta. 

34. GARANTIA OPERACIONAL DE FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE 
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ILUMINACAO 

Estes serviços, conforme estabelecido no projeto básico sera remunerado, a cada 
mês, multiplicando-se o preço unitário proposto pela contratada observando através de 
sua proposta comercial, levando-se em consideração a PLANILHA DE PREÇOS 
UNITÁRIOS, pela quantidade de pontos luminosos existente no mês. 

35. ATIVIDADES ESPECIAIS DE OBRAS 

Os Serviços de Obras, conforme estabelecido neste Projeto Básico, de natureza 
continua e necessidades pontuais serão realizados mediante entrega i CONTRATADA 
da autorização de Serviços emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA CE. A Remuneração destes serviços será feita aplicando-se respectivo 
valor unitário do serviço, constante na Planilha de Preços Unitários, A quantidade de 
Serviços autorizados. 

Remuneração Total do Mês: Ao Final de cada mês a contratada emitira sua Nota 
Fiscal — Fatura de Prestação de Serviços considerando a soma dos valores indicados no 
Projeto Básico, bem como os critérios de desempenho e melhoria da qualidade do serviço 
descrito neste Projeto Básico, observados no mês anterior ao do Faturamento. 

36. NORMAS A SEREM UTILIZADAS 

A Empresa a ser contratada deverá realizar todas as intervenções sobre o parque 
instalado atendendo ao disposto na normalização vigente. Com isso deverá manter copias 
das normas utilizadas e apresentar provas de aquisição (documento fiscal, recibo ou nota 
fiscal) das normas abaixo, que sera necessário ao perfeito atendimento as necessidades da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA CE: 
NBR ISO 50001:2011 — Gestão de Energia 
NBR 5461 — Iluminação Terminologia 
NBR 5101 — Iluminação Pública 
NBR 5101/92 — Iluminação Pública — procedimento 
NBR 15129— Luminárias para Iluminação Pública — Requisitos particulares 
NBR 14744— Poste de Ago para Iluminação 
NBR 8837 — Iluminação Esportiva 
NBRIEC 60598-1 — Luminárias — Parte 1: Requisitos gerais e ensaios 
NBRIEC 60598-2-1 — Luminárias — Parte 2: Requisitos particulares — Capitulo 1: 
Luminárias fixas para uso em iluminação geral 
ANSI C82.SLL1 — Power Suply for Drivers LED 
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ANSI C82.777-2002 — Harmonic Emission Limits — Related Power Quality 
Requirements for Lighting 
IESNA — TM 16-05 — IESNA Technical Memorandum on Light Emitting Diode (LED) 
Sources and systems 
CIE 17 — 2007 — LED measurement 
IEC 62031 Ed. 1.0 b:2008 — LED modules for general lighting — Safety specifications 
SAE j2650 — Performance Requirements for light Emitting Diode (LED) Road 
Ilumination Device Systems 
NBR 5410 — Instalações elétricas de Baixa Tensão 
NBR 5413 — Iluminação de Interiores 
NR-10 — SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 

A prova de aquisição das normas deverá ser mantida pela Empresa a ser contratada e 
deverá ser disponibilizada a qualquer momento a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA CE através de solicitação com antecedência minima de 24 horas. 

Anexos do Projeto Básico: 

Anexo I.A — Planilha Orçamentária Básica; 
Anexo I.B — Composição de Preço Unitário do Ponto de IP; 
Anexo I.0 — Composição de Preço Unitário de Serviços; 
Anexo I.D — BDI (Planilha das Bonificações e Despesas Indiretas); 
Anexo I.E — Encargos Sociais Tabela SEINFRA (desonerada) com encargo 
complementar (aplicável à mão de obra do eletricista, auxiliar de eletricista e eletrotécnico 
montador); 
Anexo I.F — Cronograma Físico Financeiro; 

15. Disposições finais 

Esta especificação se complementa com a planilha orçamentária e a respectiva 
memória de cálculo, todos os documentos coerentes. Qualquer serviço ou item que não 
esteja incluído nesta especificação, passa a ser considerado como especifico para 
determinadas obras, reformas de edificações, e ou outros imóveis e logradouros. Qualquer 
discrepância com as especificações contidas neste Caderno de Encargos, referentes aos 
processos construtivos, traços, ou até mesmo, alterações nas especificações de materiais 
e serviços constantes da correspondente Planilha Orçamentária, será esclarecida através 
da Fiscalização, pelo Órgão da Prefeitura de Jaguaruana responsável pela elaboração e 
emissão da referida Planilha Orçamentária; assim como serão também dirimidas as 
eventuais dúvidas originadas por estas mesmas alterações. Qualquer serviço ou item que 
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não esteja incluído nesta especificação, passa a ser considerado como item a ser incluso 
em algum subitem de composição de custos, para os devidos esclarecimentos. Qualquer 
dúvida quanto inclusão ou exclusão de item em planilha orçamentária, deverá ser 
consultada a principio o profissional responsável por estas especificaVies e/ou orçamento 
desta obra. 

• 

• 
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